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APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. LESÕES
CORPORAIS. ART 129, § 9o, DO CP. PROVAS DE
MATERIALIDADE EAUTORIA. CONDENAÇÃO MANTIDA.

I.Nos crimes de violência doméstica, ocorridos, em sua
maioria, na clandestinidade, ganha relevância a palavra da
vítima. No caso, o relato apresentado é suficiente para
demonstrar a autoria dos fatos relatados na inicial,
comprovados em laudo de ofensa física juntado aos autos.

2. Negado Provimento

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Habeas Corpus
acima identificados:

Acorda a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime, em NEGAR O PROVIMENTO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por Ramon Rafael Pereira da
Silva, que tem por escopo impugnar sentença que o condenou como incurso no
art.129, §9°, do CP, a uma pena definitiva de 06 (seis) meses de detenção, a ser
cumprida inicialmente no regime aberto, pela razão dos fatos assim narrados na
denúncia (fls.02/03).

"No dia 09 de janeiro de 2013, por volta das 07h30min, no interior da
residência do denunciado, o mesmo deu um "soco no rosto" da vítima Vilma
Cristina Pereira da Silva (sua esposa).

Conforme se vislumbra na peça informativa, a vítima encontra-se
separada de fato do denunciado há mais de 1 ano, e após ir cobrar a pensão
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alimentícia atrasada dos 3 filhos menores ao mesmo, foi agredida fisicamente.

A vítima salientou que, durante os 7 anos em que foi casada com o
denunciado, já havia sido agredida fisicamente.

As testemunhas e vizinhas ouvidas esclareceram que não presenciaram
a agressão, mas tiveram conhecimento (...)".

Alega o apelante, que apenas empurrou a vítima em defesa própria,
visto que, sofreu agressões por parte de sua ex companheira, requerendo assim a
sua absolvição.

Em contrarrazões o Ministério Público pede que seja negado
provimento ao recurso (fls.57/59).

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo não provimento da
apelação (fls.64/68).

É o relatório.

VOTO - Des. Joás de Brito Pereira Filho (Relator):

0 recurso é próprio e preenche os requisitos de admissibilidade,
portanto dele conheço.

DO MÉRITO

O que a defesa busca, em síntese, é mudar o rumo da decisão por
intermédio da revisão da prova colhida. Só que essa modificação não é possível,
ante a higidez dos elementos constantes nos autos.

A materialidade do delito foi comprovada por meio do Laudo de
Ofensa Física (fl.11), bem como pela prova oral colhida.

Em seu depoimento na esfera judicial a vítima Vilma Cristina Pereira
da Silva, afirmou que "na data do fato, foi com sua filha menor para a casa da avó
do acusado, onde este morava, e foi pedir a pensão que estava atrasada; que
iniciou uma discussão, ocasião em que o acusado lhe deu um soco no olho; que a
criança estava no braço do acusado no momento em que este lhe deu o soco; que
não houve outras agressões e a declarante saiu do local direto para a delegacia;
que se submeteu a exame de corpo de delito; que durante o casamento, o acusado
era agressivo e já lhe deu um chute na perna; que antes de sofrer o soco não
tentou agredir o acusado, tendo a discussão ficado somente em agressões verbais
(...)" fl.33.

Com efeito, em delitos dessa estirpe, cometidos comumente dentro
de casa, em que não há testemunhas, a palavra da vítima assume primordial valor,
mormente quando não é contestada, mas sim confirmada por parcial confissão,
como no presente caso, pois, se constata nas razões do apelante que ele não nega



o fato, apenas alega que realizou um empurrão para sua própria defesa e seu
braço acabou atingindo a vítima.

Nesse sentido:

"APELAÇÃO CRIME. LEI MARIA DA PENHA. ARTIGO 129, §9°, DO CÓDIGO
PENAL. LESÃO CORPORAL PRATICADA PREVALECENDO-SE O AGENTE DAS

RELAÇÕES DOMÉSTICAS, DE COABITAÇÃO OU DE HOSPITALIDADE.
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA DE PRIMEIRO GRAU. NEGARAM PROVIMENTO AO APELO

DA DEFESA." (Apelação Crime N° 70023639206, Primeira Câmara
Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Des. MARCEL ESQUIVEL
HOPPE, julgado em 07/05/2008).

"LEI 11.340/06. LEI MARIA DA PENHA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. CÓDIGO
PENAL. ART 129, § 9o. LESÃO CORPORAL QUALIFICADA. EXISTÊNCIA DO
FATO. Há provas suficientes a permitir o reconhecimento da existência
do fato, bem como a adequação dele ao tipo penal. Basta ver o
registro da ocorrência, a prova oral e o auto de exame de corpo de
delito. AUTORIA. A palavra da vítima é suficiente para a condenação,
pois se revelou clara e coerente, além disso, é ratificada pelo
depoimento da testemunha. PENA. Fixada do mínimo legal, operada a
substituição. APELO IMPROVIDO. UNÂNIME." (Apelação Crime N°
70022512941, Primeira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS,

Relator: Des. IVAN LEOMAR BRUXEL, julgado em 07/05/2008).

Em suma, a sentença deve ser mantida.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.

É o voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador João
Benedito da Silva, com voto, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Joás de Brito Pereira
Filho, relator e Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Sala de Sessões da Câmara Criminal "Des. Manoel Taigy de Queiroz
Mello Filho" do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
21 de julho do ano de 2015.

Desembargador Joás
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